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PODERJUDICIÁRIO "

TRlliUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa REGIÃO
ÜABINETE DA PRESIDÊNCIA -

" ,

ATO N2153 " DE 01 DE abril DE 2009

O PRESIDENTE DO 'TRIBUNAL RE~IONAL FEDERAL DA 5i!

REGIÃO, no uso das' atribuições Jegaise regimentais, e tendo em vista o que consta
nos autos do PA nQOS41-7'/2009,resolve: "

".

, I - REMOVE~,a pedido,o servidorJOSÉMÁ~CIO DEANDRADE
FRÓIS, Técnico Judiciário, Área Admini$tra~iva, -Éspecialidade Segurança e

Transporte, do Quadro de Pessoal da Justiça Federa,l,de 1Q,Grau da sg RegiãQ,
Seç~o Judiciária do Estado do Ceará, latada na Subseção Judiciária de Limoeiro do- -

Norte, para a'Subseção Judiciári~ de Sobrar,hOStérm~s do art. 36, parágrafo único,
inci$o 11,da Lei nQ 8.1,12/90, com Ia redação dada pela Lei -nQ 9.S2.7/97" c/c á

Resolução nQ18,JJe02 de julhQde 2008, deste Tribllnal.
" '11',- Os efeitos desta remoção'serão a partir do '3Qdia útil após a

entrada em exercício;',na Jvara ,ç:ie o'rigem"do servidor que .irá substituir o ora
removido, a fim de evitar-a descontinuidade dos serviços, nos termos da Resol~ção

nQ18, dê 02 de julho ,de2008,'deste Tribunal.

PUBUQUE-S.E. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

iUR~EL DE F~RIA
I~ENTE -


